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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE PAUDALHO

GABINETE DO PREFEITO 

LEI n° 949/2020

Ementa: Denomina nome de Ruas no Córrego do 
Fagundes, em Chã da Cruz e dá outras providências.

O  Prefeito do MunicípiG de Paudalho, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 50, §§3° e 7o, da Lei Orgânica do Município de Paudalho, FAZ 
SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominado nome de Rua Manoel José Lourenço, a via 
principal do córrego do Fagundes;

Art. 2o. Fica denominado nome de Rua Severino Manoel da Silva, a 1a 
travessa da via principal do córrego do Fagundes.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

G A B IN E TE  D O  P R E F E ITO

MA
IbJlUfo/iC

RCÉLLO FUGHS CAMPOS GOUVEIA

P R E F E ITO  M UNICIPAL

AV, RAUL BANDE5RA. 21 { CENTRO í PAUDALHO - PE | CEP: 55,825 000 
TÉi: (81) 3636.1156 j CNPi: iI.097.3S3/G 00i-S4 
www.paudaiho.pe.gov.br

http://www.paudaiho.pe.gov.br

